SUBSTITUTIVO Nº 1, AO Projeto de lei Nº 167, DE 2005 

( SL Nº 69, DE 2005 )

Dê-se ao Projeto de Lei nº 167, de 2005, a seguinte redação:

                          PROJETO DE LEI Nº 167, DE 2005

Altera dispositivos da Lei nº 9.871, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre o registro e fiscalização dos estabelecimentos de hospedagem

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º  Os dispositivos abaixo enumerados da Lei nº 9.871, de 10 de dezembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

1 – O artigo 1º, “caput”, fica suprimida a expressão “com  exclusão daqueles registrados pela Embratur”, e o seu Parágrafo Único com a seguinte redação :

       Art. 1º - ..........

“Parágrafo Único: Compete ao Departamento de Identificação e Registro Diversos da Polícia Civil, da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, a fiscalização dos estabelecimentos de hospedagem no Estado de São Paulo.(NR)”

2 – O artigo 2º com a seguinte nova redação:

 “Art. 2º - Além do cadastramento previsto em legislação federal, junto ao órgão competente de turismo, os proprietários dos estabelecimentos de hospedagem ficam obrigados a manter registro atualizado de suas casas junto ao Departamento de Identificação e Registros Diversos da Polícia Civil da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, sem o qual não poderão exercer suas atividades.(NR)”

3 – O Parágrafo Único do artigo 3º com a seguinte nova redação

      Art. 3º -........................

“Parágrafo Único: Cumpridas as exigências estabelecidas nos incisos deste artigo, o órgão competente da Secretaria de Segurança Pública expedirá o Diploma de Registro com o respectivo número e o nome do estabelecimento, cujo prazo de validade será de um ano.(NR)”

4 – O artigo 5º com a seguinte nova redação:

“Art. 5º - Qualquer alteração nos estatutos sociais do estabelecimento, especialmente quanto à sua denominação, finalidades e sócios proprietários, deverá ser comunicada ao Departamento de Identificação e Registros Diversos da Polícia Civil da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, no prazo de 30 dias de sua formalização.(NR)”

5 – O Parágrafo Único do Artigo 9º com a seguinte nova redação:

“Parágrafo Único: Os valores correspondentes às multas aplicadas serão revertidos em favor do Fundo Especial da Secretaria de Segurança Pública.(NR)”

Artigo 2º - Os Diplomas de Registro já expedidos pela Coordenadoria de Turismo da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo deverão ser renovados antes do término de sua validade junto ao Departamento de Identificação e Registro Diversos da Polícia Civil, da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, nos termos desta lei. 

Artigo 3º  A Lei nº 9.871, de 10 de dezembro de 1997 deverá ser republicada com as alterações efetuadas por esta lei.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.





       JUSTIFICATIVA

Objetiva o presente substitutivo adequar o texto da propositura às alterações visadas pelos seus nobres autores, tendo em vista que não foram previstos os comandos necessários para alterar da Lei nº 9.871, de 10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre o registro e a fiscalização de estabelecimento de hospedagem.

É, sem dúvida nenhuma, bastante oportuna a iniciativa no sentido de passar à Secretaria de Segurança Pública a fiscalização dos estabelecimentos de hospedagem, fundamental para coibir ações delinqüentes e ilegais. 

Como a maioria desses estabelecimentos tem a obrigatoriedade de serem registrados no órgão regional do Ministério de Turismo, não se justifica seu registro no órgão de turismo do Estado, já que a competência de ambos está focalizada na atividade turística, na verificação dos equipamentos que o estabelecimento possui e no padrão de serviços que oferece.

Nesse sentido o recente Decreto Federal nº 5.406, de 30 de março de 2005, é bastante abrangente ao regulamentar o cadastro obrigatório das sociedades empresariais, das sociedades simples e dos empresários individuais que prestam serviços turísticos remunerados.

Por este motivo substituímos no texto legal a atuação da Secretaria de Esportes e Turismo, atualmente representada pela Coordenadoria de Turismo da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e Turismo, pelo Departamento de Identificação e Registro Diversos da Polícia Civil, deixando para a Secretaria de Segurança Pública o registro e a fiscalização de todos os estabelecimentos de hospedagem do nosso Estado.

Sala das Sessões, em 26/4/2005

a) João Caramez 

SPL - Código de Originalidade: 564998 260405 1740


